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Assis, 05 de maio de 2022. 

 
 
Ofício DA nº 121/2023 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 56/2023. 

 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 56/2023, em 

que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 120.081,12 (cento e vinte mil, oitenta e um reais e doze centavos), acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Nos termos facultados no artigo 166 do Regimento Interno, solicitamos que 

a presente propositura seja apreciada em Regime de Urgência, para dar continuidade ao 

atendimento de decisão judicial referente à gestão compartilhada para custeio de Serviço de 

Residência Inclusiva. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 56/2023) 

 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 
Senhora Presidente, 
 
 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 120.081,12 (cento e vinte mil, oitenta e um reais e doze centavos), junto a 

unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A presente medida se justifica diante da necessidade de criação de dotação 

orçamentária específica, referente ao repasse do Cofinanciamento Estadual, destinado para 

dar continuidade ao cumprimento de decisão judicial relativa ao Processo 

1002021.19.2022.8.26.0047, nos termos da Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de 

Assistência Social, com vistas ao pagamento da Associação Pestalozzi localizada na cidade 

de Sumaré/SP, referente a uma vaga ofertada no Serviço de Acolhimento Institucional, na 

modalidade Residência Inclusiva. 

Referido serviço assistencial é destinado à pessoas com deficiência, jovens e 

adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de condições de auto 

sustentabilidade e/ou retaguarda familiar temporária ou permanente. 

Encaminhamos em anexo, o Parecer Ad Referendum nº 01/2023, de 28 de 

abril de 2023, por meio do qual o Conselho Municipal de Assistência Social aprova esta 

medida. 

Outra demanda, é com o Cofinanciamento Estadual referente aos Benefícios 

Eventuais, nos termos da Portaria CIB/SP 03, de 14 de fevereiro de 2023 e da Portaria 

CIB/SP 08, de 06 de março de 2023, que seguem anexas, cujos recursos serão utilizados 

para aquisição de gênero alimentício, passagens e auxilio funeral, conforme aprovado pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social, por meio da Resolução nº 17, de 28 de abril de 

2023 (em anexo). 

Posto isto, informamos que os recursos para atender a presente propositura 

serão advindos de superávit financeiro, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 

devido a reprogramação de saldo do ano anterior; de excesso de arrecadação, no valor de 

R$ 46.860,00 (quarenta e seis mil oitocentos e sessenta reais) repassados pelo Governo do 

Estado, ambos para ocorrer com despesas em Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
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Jurídica; e de excesso de arrecadação, no valor de R$ 72.801,12 (setenta e dois mil 

oitocentos e um reais e doze centavos) estes para o Cofinanciamento Estadual aos 

Benefícios Eventuais, para ocorrer com despesas em Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 56/2023, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de maio de 2022. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 56/2023 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 120.081,12 (cento e vinte mil, oitenta e um reais e 
doze centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 09 01 FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 

08.244.0034.1752.0000 BENEFICIOS EVENTUAIS - COFINANCIAMENTO ESTADUAL 
  1586 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI 72.801,12 

02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 

08.244.0045.2511.0000 CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE AS 

  1594 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.280,00 

  Total ......................................................................R$ 120.081,12 

 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

seguintes: 
 I - R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) provenientes de superávit financeiro, 

apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022 nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

 
 II - R$ 46.860,00 (quarenta e seis mil oitocentos e sessenta reais) provenientes de 

excesso de arrecadação a ser verificado na Receita (1729.51.0.1.00.04) durante o 
Exercício de 2023, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964. 

 
 III - R$ 72.801,12 (setenta e dois mil oitocentos e um reais e doze centavos) 

provenientes de excesso de arrecadação a ser verificado na Receita 
(1729.51.0.1.00.05) durante o Exercício de 2023, nos termos do disposto no artigo 
43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de maio de 2023. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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